
 

REQUERIMENTO DE SENHA ONLINE 

 

☐ Emissão   ☐ Reemissão (Usuário: _________________) 

A senha principal será emitida para pessoa física:  

☐ Representante da empresa abaixo identificada; 

☐ Contabilista registrado no Conselho Regional dos Contabilista; 

A senha é única por CPF, independentemente da quantidade de empresas de que participe. A permissão para acessar 

os serviços eletrônicos em nome da empresa é concedida através do vínculo do interessado com a empresa, 

devidamente registrado no Sistema Municipal. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________  CRC(Caso seja Contabilista): ___________________________ 

Endereço (Rua, Av., Praça, Nº): _________________________________________  

Complemento: _________________________  Bairro: ______________________________________ 

CEP: __________________  Município: ___________________________________________________ 

Email: ________________________________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA REPRESENTADA 

No caso de senha para contabilista, preencher somente se for representante da empresa de contabilidade. 

Nome Empresarial: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________CMC (Caso possua): ____________________  

____________________________________________________ 
Assinatura do(a)requerente ou do terceiro autorizado 

 

 

Governador Celso Ramos, _____ de _________________de __________. 

 

 

Observações:  
1. O requerimento para a emissão de senha on-line deverá ter firma reconhecida e/ou assinatura digital do 

interessado desde que possua vinculação à empresa representada junto ao Sistema Municipal. Caso não possua, 

apresentar documentação que ateste a vinculação junto à Empresa Representada. 

2. Caso o requerente solicite a emissão de senha on-line pessoalmente, poderá apresentar documento de 

identificação com fé pública (original e cópia) com foto, para conferência da assinatura – desde que possua 

vinculação junto ao Sistema Municipal ou, seja representante legal devidamente comprovado por meio de 

documentação. 


